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JUCETINS

PORTARIA JUCETINS Nº 81/2022, DE 28 DE JUNHO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A HABILITAÇÃO DE TRADUTOR 
PÚBLICO AD HOC.

O PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO 
TOCANTINS - JUCETINS, pela competência que lhe fora atribuída pelo 
Ato Nº 1.254 - NM, publicado no DOE nº 6097, de 30 de maio de 2022 e 
no uso das atribuições legais conferidas nos artigos 23 e 42, da Lei Federal  
nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, regulamentada pelo Decreto 
Federal nº 1.800, de 30 de janeiro de 1996; Lei nº 14.195, de 26 de agosto 
de 2021; na Instrução Normativa nº 72, de 19 de dezembro de 2019, do 
Departamento Nacional de Registro e Integração-DREI.

Considerando que o requerente comprovou o atendimento 
a todos os requisitos estabelecidos no art. 19, Instrução Normativa 
supracitada;

Considerando, ainda, serem as Juntas Comerciais as autarquias 
estaduais responsáveis pelos procedimentos referentes a Tradutores 
Públicos e Intérpretes Comerciais;

RESOLVE:

Art. 1º Tornar público a habilitação do Tradutor Público Ad Hoc 
JOSÉ ARLINDO DOS SANTOS, no idioma ESPANHOL, para um único e 
exclusivo ato de realizar a tradução dos seguintes documentos: Certificado 
de Antecedentes Criminais e Apostilamento de Haia, em nome de FERNÁN 
ENRIQUE VERGARA FIGUEROA, todos emitidos na República do Chile, 
conforme Processo nº TOE2200200204, de 27 de junho de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

Palmas/TO, 28 de junho de 2022.

JOSÉ ANÍBAL RODRIGUES ALVES LAMATTINA
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 24/2022/COREA-COCAR

PROCESSO nº 3168/2021 - Entidade: Câmara Municipal de 
Lajeado - TO - Assunto: Denúncia e Representação - Denúncia - Anônima - 
Conforme Demanda da Ouvidoria nº 203.162.205.076, Acerca de Suposta 
Irregularidade de Concessão de Gratificação a Servidores. Nos termos 
da Despacho nº 622/2022 do Gabinete do Conselheiro Substituto do 
Corpo Especial de Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da 
Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e 
em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao 
Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa  
nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CITO E INTIMO o Senhor José Edival 
Gomes Alves, Prefeito Municipal, para que nos termos do referido processo, 
para que no prazo de 15 (quinze) dias da publicação deste, manifestar e/ou 
apresentar documentos acerca dos fatos apontados nos autos e no citado 
Despacho, ficando advertido dos efeitos da revelia, ou seja, de que a falta 
de manifestação implicará em se tornarem verdadeiros os fatos conforme 
constam nos autos, sujeitando-se o responsável às sanções previstas 
em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, ainda, de que o autos estarão à 
sua disposição para esclarecimento de dúvidas em relação ao presente 
edital, entrar em contato na Diligência (fone: 63-3212-5633), no prédio 
do TCE/TO, localizado na Avenida Teotônio Segurado - ACSU - NE 10,  
Conjunto 01, Lotes 01 e 02, com expediente das 12 às 18 horas. Palmas, 
Capital do Estado do Tocantins, aos 27 dias do mês de junho de 2022, 
Coordenadoria de Diligências do Tribunal de Contas do Estado. Eu, 
Alonso César de Moraes, Técnico de Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Substituto Fernando César Benevenuto Malafaia
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 25/2022/COREA-COCAR

PROCESSO nº 3168/2021 - Entidade: Câmara Municipal de 
Lajeado - TO - Assunto: Denúncia e Representação - Denúncia - Anônima - 
Conforme Demanda da Ouvidoria nº 203.162.205.076, Acerca de Suposta 
Irregularidade de Concessão de Gratificação a Servidores. Nos termos 
da Despacho nº 622/2022 do Gabinete do Conselheiro Substituto do 
Corpo Especial de Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, 
da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 
33 e ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução 
Normativa nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CITO E INTIMO o 
Senhor Antônio Carlos Gomes de Santana, Presidente da Câmara, para 
que nos termos do referido processo, para que no prazo de 15 (quinze) 
dias da publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca 
dos fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertido dos 
efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará em se 
tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se 
o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, 
ainda, de que o autos estarão à sua disposição para esclarecimento de 
dúvidas em relação ao presente edital, entrar em contato na Diligência 
(fone: 63-3212-5633), no prédio do TCE/TO, localizado na Avenida 
Teotônio Segurado - ACSU - NE 10, Conjunto 01, Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 27 dias do mês de junho de 2022, Coordenadoria de Diligências do 
Tribunal de Contas do Estado. Eu, Alonso César de Moraes, Técnico de 
Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Substituto Fernando César Benevenuto Malafaia
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 26/2022/COREA-COCAR

PROCESSO nº 3168/2021 - Entidade: Câmara Municipal de 
Lajeado - TO - Assunto: Denúncia e Representação - Denúncia - Anônima - 
Conforme Demanda da Ouvidoria nº 203.162.205.076, Acerca de Suposta 
Irregularidade de Concessão de Gratificação a Servidores. Nos termos 
da Despacho nº 622/2022 do Gabinete do Conselheiro Substituto do 
Corpo Especial de Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da 
Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e 
em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao 
Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa 
nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CITO E INTIMO a Senhora 
Eliane Lima de Souza, Responsável pelo Controle Interno, para que nos 
termos do referido processo, para que no prazo de 15 (quinze) dias da 
publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertida dos 
efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará em se 
tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se 
a responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, 
ainda, de que o autos estarão à sua disposição para esclarecimento de 
dúvidas em relação ao presente edital, entrar em contato na Diligência 
(fone: 63-3212-5633), no prédio do TCE/TO, localizado na Avenida 
Teotônio Segurado - ACSU - NE 10, Conjunto 01, Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 27 dias do mês de junho de 2022, Coordenadoria de Diligências do 
Tribunal de Contas do Estado. Eu, Alonso César de Moraes, Técnico de 
Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Substituto Fernando César Benevenuto Malafaia
Relator
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EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO Nº 27/2022/COREA-COCAR

PROCESSO nº 3168/2021 - Entidade: Câmara Municipal de 
Lajeado - TO - Assunto: Denúncia e Representação - Denúncia - Anônima - 
Conforme Demanda da Ouvidoria nº 203.162.205.076, Acerca de Suposta 
Irregularidade de Concessão de Gratificação a Servidores. Nos termos 
da Despacho nº 622/2022 do Gabinete do Conselheiro Substituto do 
Corpo Especial de Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, da 
Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, e 
em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e ao 
Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, Instrução Normativa 
nº 001/2012, fica, pelo presente Edital, CITO E INTIMO a Senhora Deilane 
Cândido Ribeiro, Responsável pelo Recursos Humanos, para que nos 
termos do referido processo, para que no prazo de 15 (quinze) dias da 
publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertida dos 
efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará em se 
tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se 
a responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, 
ainda, de que o autos estarão à sua disposição para esclarecimento de 
dúvidas em relação ao presente edital, entrar em contato na Diligência 
(fone: 63-3212-5633), no prédio do TCE/TO, localizado na Avenida 
Teotônio Segurado - ACSU - NE 10, Conjunto 01, Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 27 dias do mês de junho de 2022, Coordenadoria de Diligências do 
Tribunal de Contas do Estado. Eu, Alonso César de Moraes, Técnico de 
Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Substituto Fernando César Benevenuto Malafaia
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 150/2022-COREA-COCAR

Processo nº 5958/2020 - Entidade: Gurupi Prev. Instituto de 
Previdência Social do Município de Gurupi - Assunto: Ato de Pessoal - 
Aposentadoria - Conforme Portaria: 000701/2018 De: 28/11/2018. Nos 
termos do Despacho nº 666/2022 do Gabinete do Conselheiro Substituto 
do Corpo Especial de Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, 
da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e 
ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, fica, pelo presente 
Edital, CITO a Senhora Josiniane Braga Nunes, Prefeita Municipal, nos 
termos do referido processo, para que no prazo de 15 (quinze) dias da 
publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertido dos 
efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará em se 
tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se 
o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-o, 
ainda, de que o autos estarão à sua disposição para esclarecimento de 
dúvidas em relação ao presente edital, entrar em contato na Diligência 
(fone: 63-3212-5633), no prédio do TCE/TO, localizado na Avenida 
Teotônio Segurado - ACSU - NE 10, Conjunto 01, Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 28 dias do mês de junho de 2022, Coordenadoria de Diligências do 
Tribunal de Contas do Estado. Eu, Alonso César de Moraes, Técnico de 
Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Substituto Fernando César Benevenuto Malafaia
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 151/2022-COREA-COCAR

Processo nº 14887/2020 - Entidade: Gurupi Prev. Instituto de 
Previdência Social do Município de Gurupi - Assunto: Ato de Pessoal - 
Aposentadoria - Conforme Portaria: 000122/2020 De: 06/03/2020. Nos 
termos do Despacho nº 632/2022 do Gabinete do Conselheiro Substituto 
do Corpo Especial de Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, 
da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e 
ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, fica, pelo presente 
Edital, CITO a Senhora Josiniane Braga Nunes, Prefeita Municipal, nos 
termos do referido processo, para que no prazo de 15 (quinze) dias da 
publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertida dos 
efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará em se 
tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se 
o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, 
ainda, de que o autos estarão à sua disposição para esclarecimento de 
dúvidas em relação ao presente edital, entrar em contato na Diligência 
(fone: 63-3212-5633), no prédio do TCE/TO, localizado na Avenida 
Teotônio Segurado - ACSU - NE 10, Conjunto 01, Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 28 dias do mês de junho de 2022, Coordenadoria de Diligências do 
Tribunal de Contas do Estado. Eu, Alonso César de Moraes, Técnico de 
Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Substituto Fernando César Benevenuto Malafaia
Relator

EDITAL DE CITAÇÃO Nº 152/2022-COREA-COCAR

Processo nº 14887/2020 - Entidade: Gurupi Prev. Instituto de 
Previdência Social do Município de Gurupi - Assunto: Ato de Pessoal - 
Aposentadoria - Conforme Portaria: 000122/2020 De: 06/03/2020. Nos 
termos do Despacho nº 632/2022 do Gabinete do Conselheiro Substituto 
do Corpo Especial de Auditores, em atenção ao disposto no artigo 5º, LV, 
da Constituição Federal, que assegura o contraditório e a ampla defesa, 
e em conformidade com a Lei Orgânica nº 1.284/2001, artigos 32 e 33 e 
ao Regimento Interno do TCE/TO, artigo 205, inciso V, fica, pelo presente 
Edital, CITO a Senhora Delma Lopes Abrão, como parte interessada, nos 
termos do referido processo, para que no prazo de 15 (quinze) dias da 
publicação deste, manifestar e/ou apresentar documentos acerca dos 
fatos apontados nos autos e no citado Despacho, ficando advertida dos 
efeitos da revelia, ou seja, de que a falta de manifestação implicará em se 
tornarem verdadeiros os fatos conforme constam nos autos, sujeitando-se 
o responsável às sanções previstas em Lei e no RITCE/TO, cientificando-a, 
ainda, de que o autos estarão à sua disposição para esclarecimento de 
dúvidas em relação ao presente edital, entrar em contato na Diligência 
(fone: 63-3212-5633), no prédio do TCE/TO, localizado na Avenida 
Teotônio Segurado - ACSU - NE 10, Conjunto 01, Lotes 01 e 02, com 
expediente das 12 às 18 horas. Palmas, Capital do Estado do Tocantins, 
aos 28 dias do mês de junho de 2022, Coordenadoria de Diligências do 
Tribunal de Contas do Estado. Eu, Alonso César de Moraes, Técnico de 
Controle Externo, digitei e conferi.

Conselheiro Substituto Fernando César Benevenuto Malafaia
Relator


